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    INTRODUÇÃO




    O progresso da tecnologia, o consequente advento da internet e a evolução da ciência da computação propiciaram uma revolução na sociedade contemporânea, na qual o compartilhamento de informações tornou-se mais célere e descomplicado, e as interações humanas passaram a ser possíveis de novas formas, através do meio virtual1. É devido a essas novas condições tecnológicas que se dá início à atual Sociedade da Informação, uma forma de organização social onde a geração, o processamento e a transmissão de informação são fontes fundamentais da produtividade e difusão de tecnologia2 .




    Nesse contexto, em virtude da propagação de tecnologia, a internet converte-se em um elemento essencial para a vida cotidiana, estando presente em diferentes âmbitos da sociedade, especialmente no tocante à socialização entre pessoas. Com a constante progressão da utilização do mundo digital, os indivíduos passaram a possuir dois tipos de vida: a vida real e a vida virtual, esta constituída por redes sociais, endereços de e-mail, canais de vídeos, perfis em plataformas digitais, dentre outras formas de interação social digital3.




    Desse modo, através do mundo virtual e suas ferramentas, usuários conectados à internet passaram a ter suas formas de confraternização, diálogo e convívio ampliadas. Mediante o login nas diversas plataformas digitais, as pessoas conseguem compartilhar vídeos e fotografias pessoais, bem como ter acesso e comentar conteúdos de outros usuários das redes. Logo, o espaço digital, propiciado pela internet, se concretizou como uma extensão da realidade física e abstrata da vida cotidiana4.




    Assim, embora haja a vida real e a vida virtual, ambas são indissociáveis: o indivíduo não consegue separar a vida online de sua vida offline5. Em suma, na sociedade contemporânea, o mundo digital e o mundo real possuem uma simbiose, onde as relações online modificam as relações offline e vice-versa, e as interações sociais ocorrem por intermédio das plataformas digitais6.




    Todavia, a internet e as plataformas digitais não apenas proporcionaram espaços de conexão e interatividade entre usuários, mas também se mostraram ambientes convenientes para a atividade comercial. Com o enorme e constante fluxo de indivíduos nas mais diversas plataformas digitais, o meio virtual se materializa como um verdadeiro “shopping center”7, no qual são anunciados e divulgados milhares de produtos e serviços aos usuários através de múltiplas espécies de anúncios e mensagens publicitárias virtuais.




    O ambiente digital, então, torna-se essencial para a publicidade, sendo imprescindível na atualidade que as empresas busquem anunciar e promover seus produtos e serviços por intermédio de veículos virtuais. Por conseguinte, o ambiente digital oferece copiosos veículos para mensagens publicitárias, sendo os mais conhecidos as comunicações de caráter comercial nas plataformas digitais como YouTube, Instagram e Facebook8.




    Dessa forma, nesse cenário onde as plataformas são espaços de interações sociais entre pessoas e exposição de anúncios de cunho publicitário, surge a figura dos influenciadores digitais. Uma vez que as plataformas viabilizam o compartilhamento de fotografias, vídeos e mensagens pessoais pelos usuários, os influenciadores são pessoas que, mediante seus perfis nas plataformas, exibem sua rotina, estilos de vida, hábitos e demais conteúdos aos seguidores, outros usuários9.




    Em outros termos, o influenciador digital é aquele indivíduo que possui o “potencial de entusiasmar, instigar, motivar, inspirar outras pessoas a mudarem seu comportamento”10, através de seus perfis virtuais. Por sua vez, seus seguidores são aquelas pessoas que consomem tal conteúdo, mudam de opinião ou tomam determinada atitude baseado na exposição de informações divulgadas pelo influenciador11.




    Assim, mediante a criação de conteúdo e postagens constantes nas diferentes plataformas digitais, os influenciadores atraem um grande número de seguidores, que diariamente acompanham as mensagens do influenciador. Em contrapartida, o influencer possui uma ampla gama de ferramentas para divulgar seu conteúdo no meio virtual: fotografias nas redes sociais, vídeos, textos escritos, clipes de poucos minutos ou até segundos, entre outros mecanismos das plataformas digitais.




    Como resultado do frequente compartilhamento de conteúdo pessoal, os influenciadores constroem uma relação de confiança e intimidade com seus seguidores, que passam a se sentir vinculados àquela pessoa12. Nesse cenário, os fornecedores do mercado de consumo perceberam nesse tipo de relação de confiabilidade entre influencer e seguidores uma oportunidade para divulgação de seus produtos e serviços13.




    Desse modo, as marcas contratam os influenciadores para anunciarem, através das plataformas digitais, seus produtos e serviços aos seguidores, valendo-se da relação de vínculo e confiança construído entre o influencer e o seguidor na tentativa de cativar novos consumidores. O influenciador, portanto, serve de “verdadeira prova social dos benefícios, da integridade e da eficácia do produto recomendado”14 ao seguidor que o assiste.




    Logo, tendo em vista o caráter publicitário de tal prática, bem como sua popularidade entre os usuários das plataformas, o Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR) publicou em 2021 o “Guia de Publicidade por Influenciadores Digitais”15, um documento de orientações e recomendações aos agentes envolvidos na publicidade de produtos ou serviços nas plataformas digitais. Contudo, embora o Guia já signifique um avanço na temática, não constitui uma regulamentação legislativa, ou seja, não possui força normativa, tendo sido produzido somente por agentes publicitários16.




    No entanto, o fenômeno dos influenciadores digitais não se limitou somente ao público adulto. Em razão do ambiente virtual significar, na atual sociedade, uma extensão da realidade física, na qual vida offline e vida online se misturam17, as plataformas digitais também recebem um alto número de usuários das novas gerações. De acordo com pesquisa realizada em 202218, 92% de brasileiros entre nove e dezessete anos são usuários da internet, totalizando 24,4 milhões de indivíduos menores de idade no meio virtual.




    Dessa forma, devido à “incorporação quase simbiótica”19 das crianças nas plataformas digitais, surgem os influenciadores mirins. Assim como os demais influenciadores digitais, esses também compartilham informações pessoais e promovem conteúdo aos seus seguidores nas redes. Entretanto, com um diferencial significativo: são crianças e, portanto, produzem conteúdo direcionado à uma audiência infantil, com exibição de brinquedos, brincadeiras e jogos eletrônicos.




    Diante disso, fornecedores de produtos específicos a esse público desfrutam da relação de confiança e proximidade entre o seguidor criança e o influencer mirim para divulgarem mercadorias e serviços destinados às crianças. Através da produção de conteúdo destinado ao público infantil e a consequente exibição de produtos de interesse dessa audiência, perfis de influenciadores mirins conseguem maximizar seu engajamento nas plataformas20.




    Todavia, a atividade publicitária realizada por um influenciador mirim consiste em uma prática mais perigosa do que aquela empreendida por um influencer adulto21. Isto porque a maior parte de sua audiência se trata de crianças, indivíduos que ainda estão em desenvolvimento22 e, portanto, ainda não possuem o discernimento completo para distinguirem que aquilo se trata de um anúncio publicitário, com função persuasiva e intenção de venda e lucro23.




    Sob outra perspectiva, a atividade publicitária desempenhada pelo influenciador mirim não é perigosa somente àquelas crianças que consomem tal conteúdo. Relevante recordar que o influencer mirim também se trata de uma pessoa menor de idade e, por conseguinte, também em condição peculiar de desenvolvimento24. Nesse sentido, podem sofrer severas consequências relacionadas à atuação excessiva nas mídias sociais25, como cyberbullying, oversharenting, até violações de direitos à imagem e à privacidade, em decorrência da superexposição sofrida.




    Em vista disso, considerando o atual contexto da Sociedade da Informação onde as pessoas não conseguem separar sua vida real de sua vida online, e compartilham informações pessoais nas plataformas digitais, no qual o meio virtual está repleto de publicidade, inclusive em perfis de influenciadores digitais mirins que divulgam produtos e serviços direcionados ao público infantil para uma audiência majoritariamente menor de idade, surge a seguinte problemática: quais os efeitos da publicidade infantil divulgada pelos influenciadores digitais mirins ao público infantil e à própria criança influenciadora?




    Desse modo, haja vista que o presente estudo se dá em torno de questões relacionadas às mensagens de caráter publicitário destinadas ao público infantil, bem como a utilização de crianças conhecidos no meio digital como técnica publicitária, a pesquisa é desenvolvida a partir do estudo ao diálogo de fontes entre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Código de Defesa do Consumidor, Lei Geral de Proteção dos Dados Pessoais e Código Civil, tomando como fundamento o direito à proteção com absoluta prioridade, garantido pela Constituição Federal às crianças26. Outrossim, em relação à temática do estudo ser referente ao público infantil, é tido em consideração que, conforme a legislação brasileira, as crianças são indivíduos que detém de condição peculiar de pessoas em desenvolvimento27.




    Assim, o objetivo geral é analisar os efeitos causados pela publicidade infantil divulgada pelos influenciadores digitais mirins ao público infantil e à própria criança influenciadora, tendo em consideração a condição peculiar de pessoas em desenvolvimento dos infantes.




    Especificamente, objetivou-se: analisar a hipervulnerabilidade da criança diante da publicidade digital no mercado de consumo; examinar o fenômeno dos influenciadores digitais mirins como técnica publicitária e compreender possíveis violações ao direito à imagem e à privacidade do influencer mirim pela superexposição no meio digital; estudar a proteção da criança como pessoas em desenvolvimento perante a publicidade infantil divulgada pelo influencer mirim.




    Para tanto, no intuito de alcançar os objetivos já mencionados e deliberar sobre a problemática proposta, o estudo é guiado pela metodologia dedutiva, a qual possibilita uma análise do atual cenário da Sociedade da Informação e suas repercussões ao mercado de consumo e às novas técnicas publicitárias. Dessa forma, parte-se da premissa geral de análise dos princípios de proteção à infância e ao consumidor, indo de encontro à premissa específica, a relação entre a superexposição do influencer mirim, a publicidade infantil e consequências à criança influenciadora e ao público infantil. Assim, permite uma abordagem capaz de explorar o fenômeno dos influenciadores digitais mirins na atualidade, de forma a viabilizar o estudo da relação entre diferentes aspectos da superexposição do influencer mirim na internet, a publicidade infantil promovida por ele e consequências ao público infantil que o acompanha.




    Outrossim, a metodologia dedutiva também propicia a análise entre os princípios de proteção à infância, princípios de proteção ao consumidor e o estudo ao diálogo de fontes entre a Constituição Federal e diferentes microssistemas, de modo a ensejar o alcance dos objetivos traçados. No que tange ao procedimento metodológico, optou-se pela pesquisa bibliográfica, sendo consultadas doutrinas, jurisprudência, artigos científicos, a própria legislação brasileira e outras obras acerca da temática. Ainda, são analisadas e referenciadas ao longo do estudo pesquisas empíricas relacionadas ao uso da internet pelas crianças brasileiras, dados levantados que contribuem para a presente pesquisa.




    O trabalho é dividido em três capítulos. Inicialmente, no Capítulo 1, é tratado e discutido a vulnerabilidade do consumidor na sociedade da informação, destacando-se a questão da hipervulnerabilidade da criança diante da publicidade digital. O capítulo pretende, portanto, explorar o cenário da sociedade da informação e sua relação com a evolução dos meios de publicidade, especificamente a publicidade divulgada em ambiente digital. Ainda, é analisado a consequente vulnerabilidade do consumidor na sociedade da informação, enfatizando a hipervulnerabilidade da criança consumidora frente à ampla exposição à publicidade digital nessa sociedade.




    Na sequência, o Capítulo 2 explora o fenômeno dos influenciadores mirins nas plataformas digitais e repercussões dessa superexposição à própria criança influencer. Logo, é estudado a utilização dos influenciadores digitais como técnica publicitária e a consequente exploração da confiança entre influenciador e seguidor. Uma vez analisado o fenômeno dos influenciadores na atual sociedade, o capítulo se propõe a aprofundar especificamente a respeito dos influencers com idade entre zero e doze anos, refletindo sobre implicações causadas pela superexposição na internet à criança influenciadora, em especial a violação aos direitos fundamentais e da personalidade à imagem e à privacidade.




    Por fim, o Capítulo 3 se dedica ao estudo das consequências da publicidade divulgada pelos influenciadores mirins ao público infantil, que regularmente consome o conteúdo produzido pelo influencer criança. Assim, são analisados os aspectos da publicidade infantil e como se manifesta na atual sociedade, demonstrando a importância do estudo ao diálogo de fontes entre o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código de Defesa do Consumidor na proteção da criança como pessoa ainda em desenvolvimento e no combate à publicidade infantil. Ainda, o capítulo analisa o incentivo ao hiperconsumo infantil na atualidade como uma resultado da publicidade promovida pelos influencers mirins, discorrendo acerca dos efeitos materiais e na saúde física e psicológica da criança.




    Justifica-se o presente estudo em razão da demanda de uma maior reflexão sobre o fenômeno dos influenciadores digitais na sociedade e sua atuação na publicidade, assim como a necessidade de uma maior conscientização, por parte da família, da sociedade e do Estado, em relação aos efeitos da superexposição digital vivenciada pelos influenciadores de até doze anos de idade e os impactos ao público infantil que os acompanham. Salienta-se que, em se tratando de crianças, possuem a condição de pessoas ainda em desenvolvimento e, portanto, necessitam de proteção legislativa com prioridade absoluta.




    Logo, se faz essencial a existência de estudos que promovam o debate acerca do fenômeno dos influenciadores digitais como técnica publicitária, sobretudo quando os influenciadores e seu público são indivíduos ainda em desenvolvimento e hipervulneráveis diante da superexposição e publicidade. Assim, em relação ao impacto social, o presente estudo visa contribuir para o debate acerca do fenômeno e suas consequências presentes e futuras às crianças, em busca de uma maior proteção à infância e aos direitos daqueles ainda em desenvolvimento.
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    1 PUBLICIDADE NA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E A HIPERVULNERABILIDADE DA CRIANÇA




    1.1 Sociedade da Informação e a publicidade no ambiente digital





    O atual capítulo pretende desenvolver sobre a Sociedade da Informação e seu impacto na viabilização de novos meios de divulgação de publicidade, destacando-se a hipervulnerabilidade da criança como consumidora diante de uma sociedade hiperconectada e consumista. Em primeiro lugar, se dedicará à contextualização da Sociedade da Informação e sua revolução nas formas de comunicação e disseminação de conteúdo publicitário, sobretudo por meio do ambiente digital. Posteriormente, é analisado a vulnerabilidade do consumidor em face das novas ferramentas de divulgação publicitária proporcionadas pela revolução tecnológica. Logo após, aprofunda-se no estudo da criança como consumidora hipervulnerável na Sociedade da Informação.




    A história é marcada por diversas revoluções que modificaram completamente a sociedade e seu modo de viver: desde a Revolução Cognitiva, há cerca de 70 mil anos, que desenvolveu o traço distintivo da condição humana, qual seja, a comunicação e a capacidade de transmitir informação, conhecimento e ideias, passando pela Revolução Agrícola que estabeleceu o domínio das técnicas de plantio e a domesticação dos animais, e, enfim, a Revolução Científica, iniciada no período do Iluminismo e que deu início à era das Revoluções Industriais28. Estas, datadas desde o século XVIII até o presente, foram responsáveis pela expansão das indústrias, eletricidade, meios de transporte e, finalmente, a rede mundial de computadores29.




    Assim, a humanidade vivencia hoje a Terceira Revolução Industrial, conhecida como Revolução Digital, caracterizada por avanços científicos e tecnológicos que propiciaram o advento da internet, do ambiente virtual30 e, consequentemente, da intensificação do processo de globalização e hiperconexão da sociedade31. A internet32 e o desenvolvimento da computação proporcionaram uma transformação nas interações humanas e na sociedade em geral, repercutindo no âmbito não apenas social, mas também econômico, político e jurídico, onde há a transmissão de conhecimento e informações em escala global e em um nível nunca antes visto33.




    Diferentemente das tecnologias experimentadas anteriormente, como rádio, televisão e o computador de forma isolada, a internet não é apenas um meio de comunicação unilateral no qual o indivíduo é um receptor da informação, mas sim viabiliza uma extensa rede de comunicação e interações imediatas, um fluxo de informações com alcance global34. Vive-se no momento atual a denominada Sociedade da Informação, permeada pela tecnologia da informação e da comunicação e tendo como precursora a internet, pelos “lindes setoriais e transnacionais que alcança”35.




    A Sociedade da Informação é, assim, identificada quando há “a preponderância da informação sobre os meios de produção e distribuição de bens na sociedade, decorrente principalmente da introdução dos computadores conectados, em rede”36. A informação é, então, o novo elemento central que organiza a atual sociedade, tal qual as máquinas e eletricidade nas sociedades agrícola e industrial37. Nesse sentido, Manuel Castells elenca cinco características que compõem a base material dessa Sociedade da Informação, também denominada de sociedade em rede38.




    A primeira característica dessa sociedade é que a informação é sua matéria-prima: “são tecnologias para agir sobre a informação, não apenas informação para agir sobre a tecnologia, como foi o caso das revoluções tecnológicas anteriores”39. A segunda refere-se à penetrabilidade dos efeitos das novas tecnologias, isto é, todos os processos da existência individual e coletiva são diretamente moldados pela informação. A terceira característica elencada pelo cientista diz respeito à “logica das redes em qualquer sistema ou conjunto de relações, usando essas novas tecnologias da informação”40, ou seja, as redes são implementadas em todos os tipos de processos e organizações por meio das tecnologias da informação.




    A quarta característica da sociedade é sua capacidade de flexibilidade. Por ser uma sociedade caracterizada por constante mudança e fluidez organizacional, suas organizações e instituições podem ser modificadas e completamente reconfiguradas pela reorganização de seus componentes. Conforme o autor, “tornou-se possível inverter as regras sem destruir a organização, porque a base material da organização pode ser reprogramada e reaparelhada”4142. A quinta e última característica citada por Castells é a “crescente convergência de tecnologias específicas para um sistema altamente integrado”43, onde a microeletrônica, as telecomunicações e os computadores são todos interligados nos sistemas de informação, e um elemento não pode existir sem o outro.




    Assim, no contexto dessa sociedade, a informação não é apenas sua matéria-prima, mas também geradora de um novo ambiente: “trata-se de locus imaterial, de presença espectral, com ampla facilidade de acesso, agilidade e campo de abrangência, responsável por recente dimensão humana: a virtual”44. Como já mencionado, a Sociedade da Informação é permeada pela tecnologia da informação e da comunicação, tendo a internet como sua precursora. Esta, por sua vez, “é a espinha dorsal da comunicação global mediada por computadores: é a rede que liga a maior parte das redes”45, é o meio de comunicação interativo universal da Era da Informação46.




    Nessa conjuntura, a internet possibilitou a criação do ambiente virtual e, consequentemente, o aparecimento de novas comunidades, as comunidades virtuais47. Tais comunidades funcionam em outro plano da realidade, são redes sociais interpessoais que transcendem a distância, de natureza assíncrona e que combinam a rápida disseminação da comunicação de massa com a penetração da comunicação pessoal48. Nesse novo ambiente, composto pelos computadores como meios estruturantes e pelo acervo de informação ali hospedado, há a interconexão mundial de usuários49. Estes interagem com o novo meio e os demais usuários ali presentes através de novas obrigatoriedades do dia a dia: conectar, comunicar, compartilhar5051.




    Como consequência dessa interconexão, as pessoas passam a ter duas espécies de vida: a vida online e a vida offline52, esta “composta por redes sociais, emails, blogs, canais de vídeo, páginas pessoais etc., em interativa relação com outras pessoas e bens virtuais”53. Nesse ambiente virtual, a presença física não é um elemento necessário “para o exercício da comunicação de uma maneira geral, seja no sentido de criar, explorar, modificar ou transferir informações”54.




    Logo, embora esse ambiente de redes sociais aumente as possibilidades de interação, não oferecem recompensas de convivência física com outras pessoas, mas sim “recompensas psíquicas, associadas ao bem-estar, à socialização, à sensação de constante interação, reconhecimento e felicidade”55. Ao mesmo tempo, “possuem mecanismos para que as pessoas se exponham, curtam postagens de outros usuários e tenham as suas postagens apreciadas por outras, espalhando suas identidades de maneira exponencial”5657, estimulando um sentimento próprio narcísico e expondo o ego em forma de mercadoria58.




    Paralelamente, além do acesso à informação e incremento das possibilidades de interação e consequente exposição, a internet na Sociedade da Informação, como a maior rede que mantém a interligação mundial entre computadores e pessoas, também é uma ferramenta utilizada para o incremento das ofertas no mercado de consumo59. A internet não é apenas uma estrutura em rede que proporciona a transmissão de informações e disseminação de ideias, mas também de produtos e serviços na sociedade60. Conforme menciona Castells, “hoje existem milhões de usuários de redes no mundo inteiro, (..) com o comércio eletrônico como atração principal da internet contemporânea”61.




    Desse modo, a evolução tecnológica propiciada pela Sociedade da Informação representou significativa expansão de circulação de produtos e serviços, “agora incrementados pelo ambiente virtual e pela ampliação do potencial das mídias”62. Na Sociedade da Informação, “o mercado não reconhece diferenças de idade ou de gênero, tampouco reconhece distinções de classes ou de localização geográfica, quando o assunto é oferta de produtos e serviços”63, isto é, o mercado de consumo, agora com a ampla facilidade dos meios de comunicação viabilizados pela internet e pelo ambiente digital, beneficia-se com a extensão do alcance de suas ofertas aos possíveis consumidores.




    Nesse sentido, diante desse contexto de expansão de circulação de produtos e serviços, as publicidades destacam-se por sua função imprescindível na oferta de bens de consumo. Com a evolução tecnológica, os anúncios publicitários, agora, alcançam os possíveis consumidores de maneira muito mais fácil, em tempo real e de maneira global: por meio da internet64. As tecnologias de informação e comunicação não influenciaram, assim, apenas as relações sociais, mas também revolucionaram as relações econômicas65, com a internet e suas redes sociais espaços propícios para a divulgação de produtos e serviços66.




    O advento e a popularização da internet, então, promoveu um grande desenvolvimento na forma de divulgar publicidade, contribuindo para uma “mudança paradigmática no mercado, transformando o sistema econômico em uma verdadeira economia virtualizada”67. Anteriormente restrita a outdoors, televisores, jornais e rádios, agora “a publicidade se utiliza das telas dos celulares68, computadores, laptops e tablets como banners”69. O ambiente virtual, além de possuir baixo custo se comparado à televisão, por exemplo, também detém um alcance infinitamente maior do que outras mídias, de forma a favorecer a captação de novos consumidores7071.




    Além de impulsionar a oferta de produtos e serviços, a dinâmica da Sociedade da Informação, com a evolução tecnológica e meios de comunicação, também fomentou o aumento do consumo por parte da população. A constante conexão digital e o contato com as frequentes mensagens publicitárias desse meio, divulgando incessantemente novos produtos do mercado, induzem as pessoas a sentirem desejos insaciáveis de consumo, antes inexistente72. O mundo virtual é fator dominante nesse estímulo, por ser um universo que pressiona os indivíduos a adotarem determinadas condutas, adequar certos comportamentos e se ajustarem a padrões de consumo, na busca implacável por serem aceitos por seus pares73.




    A sociedade abandona, portanto, o consumo daquilo que é essencial e indispensável para a sobrevivência, e passa a consumir tudo aquilo que é supérfluo74. As pessoas são movidas pelo ‘querer’, ‘desejar’, ‘ansiar por’, afastando-se do consumo75, “que é basicamente uma característica e uma ocupação dos seres humanos como indivíduos”76, e acomodando-se no consumismo, “um tipo de arranjo social resultante da reciclagem de vontades, desejos e anseios humanos e permanentes”77.




    Sobrevém, então, uma sociedade hiperconsumista, influenciada pelos estímulos incessantes do mundo virtual. É uma sociedade que tem como fundamento a promessa de satisfazer os desejos humanos, a expectativa de uma vida feliz e realizada, ao mesmo tempo que necessita dessa insatisfação contínua para que continue existindo. Ou seja, é uma sociedade que só prospera “enquanto consegue tornar perpétua a não-satisfação dos seus membros (e, assim, em seus próprios termos, a infelicidade deles)”78. Para isso, necessita da constante criação de novos desejos e vontades, de forma que, mesmo com a aquisição contínua de produtos, o consumidor ainda não alcance completamente a satisfação, sempre desejando novos e melhores bens79.




    Nesse ínterim, é indispensável a atuação da publicidade80 na manutenção desse estímulo consumista, para que apresente novos produtos e serviços aos consumidores e fomente o desejo por consumir81. Esta característica é, afinal, inerente ao próprio conceito de publicidade: um “meio de divulgação de produtos e serviços com a finalidade de incentivar o seu consumo, (..) através do qual se leva ao conhecimento dos consumidores em geral a existência de bens e serviços a serem examinados e eventualmente aquiridos”82. Assim, sobretudo na sociedade atual e hiperconectada, a publicidade divulgada no meio digital torna-se um instrumento poderoso para ampliar as vendas de determinado produto ou serviço83.




    Como já mencionado, a sociedade contemporânea foi profundamente impactada pelos avanços tecnológicos, como a própria internet, a rede mundial de computadores e todo o ambiente digital. As transformações tecnológicas “se relacionam diretamente com a expansão da sociedade do hiperconsumo, intensificada pelo surgimento de novas formas de contratação, fornecimento de produtos e serviços em plataformas digitais, difusão de publicidade em redes sociais”84. Por conseguinte, anunciar no ambiente digital é indispensável às empresas que buscam diferenciar sua marca, bem como promover seus produtos e serviços com maior precisão85.




    De acordo com o exposto por Lucia Ancona, a publicidade digital ou comunicação publicitária em meios digitais pode ser definida “como toda comunicação que se utiliza de meios interativos digitais para promover a marca, os produtos ou serviços e, de alguma forma, influenciar positivamente a conduta dos consumidores reais ou potenciais”86. Logo, no ambiente virtual, a “publicidade se apresenta difundida em um mercado destinado a um grupo heterogêneo de indivíduos indeterminados, sendo veiculada por meio de redes sociais, com o intuito de alcançar o maior número possível de pessoas (consumidores)”87.




    Diante disso, há inúmeros possíveis veículos digitais para anúncios publicitários. As redes sociais como Instagram, YouTube e TikTok, popularmente conhecidas na atualidade, servem de importantes meios de comunicações de caráter comercial88, uma vez que detém de grande quantidade de usuários. Os atualmente menos populares blogs, que serão desenvolvidos no capítulo seguinte, os anúncios patrocinados em sites de busca, os advergames89 e até o conteúdo produzido por influenciadores, objeto do presente estudo, também são alguns exemplos de veículos90 para a publicidade digital.




    Salienta-se que a publicidade digital também está sujeita a todas as regras aplicáveis às comunicações publicitárias dos meios tradicionais, estas devendo ser cumpridas pelos anunciantes91 independentes da plataforma digital utilizada. Conforme bem ressalta Lucia Ancona, os princípios próprios da publicidade, que ainda serão desenvolvidos no presente trabalho, “devem ser aplicados com rigor ainda maior às mídias digitais, haja vista as dificuldades próprias desse meio que não raras vezes podem induzir os consumidores em erro”92.




    Isto posto, nesse cenário de ampla divulgação de publicidade nos ambientes digitais, propiciada pelo avanço tecnológico da Sociedade da Informação, é necessário a discussão em relação à figura do consumidor e sua consequente vulnerabilidade diante das práticas publicitárias digitais, sobretudo se esse consumidor for uma criança. Desse modo, uma vez que o atual tópico buscou apresentar a Sociedade da Informação e sua relação com a publicidade digital, o tópico seguinte terá como enfoque o viés do consumidor e sua vulnerabilidade nesse panorama.




    1.2 A vulnerabilidade do consumidor na Sociedade da Informação




    O atual tópico pretende desenvolver sobre a vulnerabilidade do consumidor perante a relação de consumo, sobretudo diante das técnicas publicitárias veiculadas no meio digital proporcionadas pela Sociedade da Informação. Inicialmente, destaca-se que o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), no caput do artigo 2º, dispõe que “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”93. No parágrafo único do mesmo dispositivo equipara a consumidor “a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo”9495.




    Ainda, em seu artigo 29, a norma consumerista estendeu o conceito de consumidor às pessoas, determináveis ou não, expostas às práticas comerciais e contratuais dos fornecedores9697. Nesse sentido, como bem leciona Lucia Ancona, no tocante à publicidade, o Código visou à proteção não apenas dos efetivos consumidores dos produtos e serviços anunciados, mas também dos seus potenciais consumidores98. Isto é, o dispositivo 29 pretende atuar preventivamente na defesa do consumidor, “preocupando-se em evitar um dano por meio da proteção de pessoas expostas às práticas que possam gerá-lo”99.




    Dessa forma, por força desse artigo, mesmo aqueles indivíduos que não são efetivos consumidores dos produtos e serviços anunciados, mas que integrem o público-alvo da mensagem publicitária, ou seja, são destinatários da publicidade, também estão protegidos contra a publicidade enganosa ou abusiva100. Tal fator é de extrema relevância ao se levar em consideração mensagens publicitárias que tenham como destinatários o público infantil, estudo do presente trabalho.




    Por conseguinte, para o Código consumerista, o consumidor não é uma definição meramente contratual, mas “visa também proteger as vítimas dos atos ilícitos pré-contratuais, como a publicidade enganosa, e das práticas comerciais abusivas, sejam ou não compradoras, sejam ou não destinatárias finais”101. Ou seja, defende toda uma coletividade vítima de uma publicidade ilícita, como a publicidade abusiva discriminatória, que incite a violência ou que se aproveite da inexperiência de uma criança102.




    Nesse sentido, destaca-se que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXII, determina ser direito fundamental a defesa do consumidor103. Conforme bem leciona Bruno Miragem, “a ordem jurídica defende o consumidor porque reconhece a necessidade de fazê-lo, identificando sua situação desigual em relação aos demais agentes do mercado (os fornecedores)”104, isto é, busca promover o equilíbrio entre as partes nas relações de consumo, assegurando igualdade perante “uma relação de subordinação estrutural do consumidor ao fornecedor”105.




    Em razão dessa situação desigual em relação aos fornecedores, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) reconheceu a vulnerabilidade do consumidor como princípio da Política Nacional das Relações de Consumo106, sendo acolhido também pela jurisprudência107. Assim, é admitido uma “proteção especial, diferenciada, a grupos de pessoas em vista de qualidade ou situação específica que legitime esta distinção”108. Nesse sentido, a vulnerabilidade indica uma situação de fraqueza ou debilidade de indivíduos ou grupos, podendo ser atribuída em razão de uma qualidade pessoal, como é o caso da criança109. É uma situação permanente ou provisória, individual ou coletiva, que fragiliza o sujeito de direitos, desequilibrando a relação de consumo110.




    O princípio111, portanto, estabelece a presunção da fraqueza ou debilidade do consumidor no mercado de consumo. No entanto, a vulnerabilidade pode variar quanto ao modo como se apresenta em relação a cada consumidor, em face de suas características pessoais e condições econômicas, sociais ou intelectuais112. Em outros termos, existem quatro tipos de vulnerabilidade113: a técnica, a jurídica, a fática e, mais recentemente, a informacional114, que será mais desenvolvida no atual tópico no tocante ao ambiente digital propiciado pela Sociedade da Informação.




    A vulnerabilidade técnica trata-se do caso em que o consumidor não possui conhecimentos específicos sobre o bem de consumo que adquire e, consequentemente, é mais facilmente enganado quanto às características do produto ou serviço115. A vulnerabilidade, nesta situação, existe porque o fornecedor detém um grau maior de informações acerca do produto ou serviço da relação de consumo, se comparado ao consumidor, que não se exige que tenha conhecimentos específicos além daqueles informados pelo próprio fornecedor116. De acordo com Claudia Lima Marques, a vulnerabilidade configura-se “a partir do reconhecimento do grau elevado de expertise e de profissionalidade do fornecedor, o qual determinará o desequilíbrio na relação de consumo”117, desde a concepção do bem até as técnicas de publicidade.




    Isto posto, uma vez que a vulnerabilidade técnica é a falta de conhecimento especializado daquele bem adquirido, quando se leva em consideração o ambiente digital sendo utilizado para a divulgação de produtos e serviços ao consumidor, há um grau maior de dificuldade e, como consequência, de vulnerabilidade técnica118. O consumidor médio não é especialista em internet, rede mundial de computadores ou até mesmo publicidade no meio digital e, portanto, todo o aparato tecnológico aplicado nas relações de consumo nesse novo mercado digital são desconhecidos, mesmo que parcialmente, por ele, de forma a ser mais facilmente enganado. Como bem menciona Claudia Lima Marques, “há uma crescente sofisticação tecnológica que desponta no mercado de consumo, o que aumenta, em termos jurídicos, também a vulnerabilidade”119.




    A vulnerabilidade jurídica ou científica120, por sua vez, é a falta de conhecimentos jurídicos específicos, conhecimentos de contabilidade ou de economia121. Ou seja, é a falta de conhecimentos, por parte do consumidor, dos direitos e deveres inerentes à relação de consumo que ele estabelece, bem como das condições e dos efeitos jurídicos do conteúdo do contrato que celebra. Da mesma forma, também é a falta de conhecimento do consumidor em relação às outras ciências122. Em relação ao ambiente digital, Claudia Lima Marques argumenta que essa vulnerabilidade é ainda mais potencializada, uma vez que os consumidores não leem os termos e condições de uso das plataformas, como as políticas de privacidade e de coleta e tratamento de dados, o que favorece o cometimento de possíveis abusos123.




    Há também a vulnerabilidade fática, que, como discorre Bruno Miragem, abrange diversas “situações concretas de reconhecimento da debilidade do consumidor a partir de qualidades subjetivas que denotam sua subordinação estrutural em relação ao fornecedor”124. Nesse sentido, tal vulnerabilidade pode se concentrar no aspecto socioeconômico, ou seja, na desproporção dos meios de defesa de interesses entre o consumidor e fornecedor.




    Contudo, a vulnerabilidade fática não se resume apenas ao viés econômico, uma vez que diz respeito às qualidades subjetivas do consumidor. Assim, pode haver uma “sobreposição de critérios a partir de qualidade subjetivas que também fundamentam a vulnerabilidade agravada”125 do consumidor, como no caso de idosos e de crianças, objeto de estudo do presente trabalho, que em razão da falta de discernimento e percepção, tornam-se mais suscetíveis aos apelos dos fornecedores e das mensagens publicitárias. Essa vulnerabilidade agravada da criança, ou hipervulnerabilidade, será desenvolvida na sequência.




    Por fim, há vulnerabilidade informacional, “a vulnerabilidade básica do consumidor, intrínseca e característica deste papel na sociedade”126. Na Sociedade da Informação, conforme discutido no tópico anterior, a detenção da informação representa poder, e a falta desta representa, consequentemente, uma vulnerabilidade. A desigualdade informacional entre o consumidor e fornecedor nesta atual sociedade está cada vez maior, visto que, além dos conhecimentos específicos acerca do bem de consumo, os fornecedores também controlam quais informações serão repassadas aos consumidores127.




    Desse modo, a falta de acesso às informações e a confiança despertada em razão da comunicação e da publicidade, como argumenta Bruno Miragem, “colocam o consumidor em uma posição passiva e sem condições, a priori, de atestar a veracidade dos dados, bem como suscetível aos apelos do marketing dos fornecedores”128. Em outros termos, as marcas e a própria publicidade despertam a confiança no consumidor que, por sua vez, não tem condições de atestar se aquelas informações são verdadeiras. Claudia Lima Marques aponta que informar significar colaborar, compartilhar e, como consequência, empoderar o consumidor para que sua vontade seja realmente refletida nas decisões de consumo129.




    Todavia, no ambiente digital propiciado pelas evoluções tecnológicas, a vulnerabilidade informacional recebe uma nova dimensão, aqui não se restringindo à falta de informação, mas sim à ausência da habitualidade e familiaridade do consumidor com o próprio ambiente digital130. Conforme discutido no tópico anterior, as novas tecnologias da comunicação e informação, próprias da Sociedade da Informação, assim como o desenvolvimento da internet, proporcionaram uma revolução no mercado de consumo. Por conseguinte, o consumidor se vê ainda mais vulnerável diante dessa nova realidade tecnológica.




    Como também desenvolvido no tópico anterior, as novas tecnologias da informação proporcionaram novas formas de divulgação publicidade, por meio do ambiente virtual e suas infinitas possibilidades de veiculação de conteúdo publicitário. Assim, a falta de familiaridade com o comércio no ambiente digital, bem como sua massiva viabilização de conteúdo publicitário, podem interferir negativamente na interpretação, compreensão e na capacidade de resposta por parte do consumidor, de modo a torná-lo mais vulnerável nas relações de consumo131.




    Por ser um ambiente que induz e incentiva o consumismo, o ambiente digital é um meio que interfere nas escolhas do consumidor. De acordo com Bruno Miragem, “a internet revela-se um ambiente propício a uma nova estratégia de comunicação, tendo em conta que as escolhas do consumidor não serão totalmente racionais”132. Desse modo, as publicidades digitais, assim como todo ambiente digital, se valem de cores, design, formatos, discursos e outros elementos da apresentação, no objetivo de influenciar o consumidor a adquirir aquele produto ou serviço divulgado133.




    Além desse estímulo emocional utilizado para promover uma necessidade no consumidor, há, também no ambiente digital, a personalização de publicidade por meio do tratamento de dados pessoais. Tal assunto será ainda desenvolvido no terceiro capítulo, mas, por ora, ressalte-se que, na atualidade, as plataformas digitais realizam a captura e o tratamento de dados dos usuários de forma a identificar o perfil de consumo de cada um e, assim, divulgar anúncios publicitários personalizados aos possíveis consumidores134.




    Ademais, pela grande adesão de usuários, a internet se mostrou um meio propício para o marketing de intromissão, ou seja, “o uso de ofertas publicitárias direcionadas e excessivas”135. Durante todo o seu tempo navegando nas plataformas digitais, os usuários recebem, incessantemente, diversas mensagens publicitárias que irrompem em suas telas por meio de anúncios patrocinados em sites, redes sociais, emails, pop-ups136, dentre outros, desrespeitando assim, seu sossego até entretenimento nas plataformas.




    O consumidor atual da Sociedade da Informação, portanto, enfrenta uma vulnerabilidade ainda maior no ambiente digital. Além da falta de habitualidade com esse ambiente, também encara a captura de seus dados pessoais e publicidades incessantes que se utilizam de elementos específicos para influenciá-lo. Assim, é nesse ambiente hiperconectado que se encontram as crianças da atualidade: também acessam, e muito, a internet, também são alvo de publicidade personalizada, também vivenciam a cultura do consumismo. No entanto, apresentam uma condição peculiar de pessoa ainda em desenvolvimento e, portanto, são hipervulneráveis. Sob esse viés, o tópico seguinte pretende discorrer sobre a hipervulnerabilidade da criança consumidora diante da publicidade digital.




    1.3 A hipervulnerabilidade da criança diante da publicidade digital




    O tópico anterior buscou discorrer sobre a vulnerabilidade do consumidor na Sociedade da Informação, em face dos avanços tecnológicos do ambiente digital e o consequente desequilíbrio enfrentado por ele nas relações de consumo desse meio. Dessa forma, almeja-se no presente tópico discutir sobre a vulnerabilidade agravada da criança diante das novas formas de divulgação de publicidade propiciadas pelo ambiente digital. Com o desenvolvimento dos meios de comunicação e veículos de publicidade, o público infantil tornou-se um alvo preferencial de anúncios publicitários, os quais desconsideram muitas vezes a condição peculiar desse público e seu discernimento para compreender o caráter publicitário da mensagem.




    Antes de adentrar na discussão em relação ao processo de desenvolvimento do infante e sua capacidade de compreensão da publicidade, necessário retomar o estudo da vulnerabilidade do consumidor. Conforme examinado anteriormente, o Código consumerista reconhece a vulnerabilidade do consumidor em razão do flagrante distanciamento entre este e o fornecedor no mercado de consumo137. Nesse sentido, todos os consumidores são vulneráveis e, logo, justifica-se a presença do Estado para que as relações de consumo fiquem menos desiguais, para que haja uma relação mais justa entre consumidor e fornecedor138.




    Em vista disso, como visto no tópico pregresso, reconhece-se, atualmente, quatro tipos de vulnerabilidade do consumidor: técnica, fática, jurídica e informacional. Contudo, como destacado pela autora Roberta Densa, “não há necessidade de todas as espécies de vulnerabilidade estarem presentes na relação de consumo”139, sendo suficiente que esteja presente apenas uma delas para que se reconheça a vulnerabilidade do consumidor140. No entanto, embora todos os consumidores sejam vulneráveis nas relações de consumo, alguns são mais vulneráveis que outros, de forma a necessitarem maior proteção141, como: portadores de deficiências, idosos, crianças, analfabetos142.




    Nesse ínterim, Bruno Miragem leciona que “a identificação de diferenças de grau/intensidade de debilidade ou fraqueza do consumidor em situações específicas, por conta de determinada qualidade subjetiva pessoal ou ligada a grupos de consumidores, fundamentou o reconhecimento da vulnerabilidade agravada (ou hipervulnerabilidade)”143. Ressalte-se que o termo hipervulnerabilidade também foi adotado pela jurisprudência, em sede de julgamento de Recurso Especial, no qual o Ministro Herman Benjamin aponta: “são exatamente os consumidores hipervulneráveis os que mais demandam atenção do sistema de proteção em vigor”144145.




    Desse modo, conforme leciona Roberta Densa, o termo hipervulnerável é a junção do prefixo hiper, designativo de alto grau ou aquilo que excede a medida normal, com a palavra vulnerável146. Ou seja, alguns consumidores possuem a vulnerabilidade maior do que a medida normal, em razão de certas características pessoais e, por conseguinte, possuem tratamento especial no ordenamento jurídico147. Assim, dentre outros consumidores hipervulneráveis, destaca-se aqui a criança148, objeto do presente estudo.




    A tutela da criança no ordenamento jurídico decorre da própria Constituição Federal, que garantiu a proteção integral aos infantes e determinou à família, à sociedade e ao Estado o dever de cuidar desses indivíduos com absoluta prioridade149150. O dispositivo da Carta Magna esculpiu, assim, o direito fundamental à absoluta prioridade, que será desenvolvido no terceiro capítulo. Ainda, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) determinou que a criança possui a condição peculiar de pessoa ainda em desenvolvimento151.




    Em vista disso, Guilherme Freire de Melo Barros esclarece que o ordenamento estabeleceu tal condição porque a infância, assim como também a adolescência, é o período de maior transformação do ser humano, é o momento em que o caráter é formado, onde a pessoa recebe a educação básica e a alfabetização. É esse estágio inicial da vida que permite a formação de um adulto saudável, educado e ético, a permitir a estruturação de uma sociedade mais justa e humana152.




    O Código consumerista, por sua vez, respeitando a hipervulnerabilidade do infante perante as mensagens publicitárias, determinou ser abusiva a publicidade que “se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança”153. Lucia Ancona discorre que, por possuírem a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, o infante é mais facilmente influenciável pelo anúncio publicitário e, consequentemente, merecem especial atenção do legislador consumerista154. Além das normas do próprio Código de Defesa do Consumidor, também se encontram no âmbito da autorregulamentação publicitária normas éticas relacionadas ao conteúdo da publicidade infantil, as quais serão estudadas no terceiro capítulo.




    Dessa forma, por serem indivíduos em desenvolvimento e não terem alcançado ainda a maturidade física e psicológica, as crianças são fortemente influenciadas pelas mensagens publicitárias155. Se os apelos publicitários já são extremamente sedutores em relação aos consumidores em geral, sobretudo se divulgados por meio do ambiente digital, no caso das crianças, essa influência se agrava ainda mais156. Isto porque, conforme menciona Lucia Ancona, “dependendo da faixa etária, a criança sequer tem condições de distinguir o caráter publicitário da mensagem a que está submetida e entender os efeitos persuasivos”157, tampouco compreender o valor e a qualidade daquele produto anunciado158. É, afinal, um indivíduo ainda inexperiente.




    A publicidade, com o pretexto de promover um modelo ideal de qualidade de vida, tem o intuito de “persuadir as pessoas, induzindo o consumidor a se comportar de uma maneira específica, seja no plano individual, mas, sobretudo, no âmbito coletivo em razão de seu alcance difuso”159. Ela supervaloriza os bens de consumo, concebe novos desejos a cada estação do ano, implanta uma necessidade psicológica de autoafirmação social e um sentimento de pertencimento em relação à coletividade160.




    Consoante ao que já foi mencionado, a publicidade, na atual sociedade161, já deixou de possuir um caráter exclusivamente informativo e recebe um poder de sedução, influência e persuasão sobre o consumidor162163. Nesse sentido, se resistir à tentação de uma mensagem publicitária e toda a gama de benefícios que ela declara ter já é um desafio para uma pessoa adulta, que dispõe de seu desenvolvimento cognitivo completo e sua resistência mental, esta como “a capacidade de passar mensagens alheias pelo crivo da crítica”164 formada, em se tratando de um público infantil, esse poder de influência é ainda maior165.




    Antes de aprofundar na questão do desenvolvimento cognitivo do infante e sua consequente (in)capacidade de identificação da publicidade, importante discutir o enquadramento da criança como consumidora. Acerca do assunto, Roberta Densa orienta: “no mercado de consumo a criança será considerada consumidora, a despeito de o Código Civil considerar a pessoa menor de 18 anos incapaz166 ou relativamente incapaz167 de manifestar vontade de forma consciente”168. Isto porque, conforme elucida a autora, o Código consumerista não exige capacidade das partes para que seja considerado consumidor169, exigindo apenas que seja destinatário final do produto ou serviço170.




    Nesse ínterim, interessante esclarecer sobre a capacidade civil. No tocante ao tema, Carlos Roberto Gonçalves discorre que “a capacidade é a medida da personalidade, pois para uns ela é plena, para outros, limitada. A que todos têm, e adquirem ao nascer com vida, é a capacidade de direito ou de gozo, também denominada capacidade de aquisição de direitos”171, enquanto àquela que nem todos têm, menciona o autor, é a capacidade de fato, a aptidão para exercer por si só os atos da vida civil172.




    Logo, quem possui as duas capacidades detém a capacidade plena, e aqueles que só possuem a de direito têm a capacidade limitada, e necessitam “de outra pessoa que substitua ou complete a sua vontade”173. São os denominados incapazes, relativa ou absolutamente. Em razão de suas naturais deficiências, decorrentes de idade, saúde e desenvolvimento mental e intelectual, “a lei não lhes permite o exercício pessoal de direitos, exigindo que sejam representados ou assistidos nos atos jurídicos em geral”174.




    As crianças, por serem indivíduos com até doze anos de idade incompletos, como dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente175, são absolutamente incapazes176 e, portanto, devem ser representadas pelos pais ou representantes legais. Isto porque, como ilustra Roberta Densa, entende-se que “a pessoa menor de dezoito anos não tem condição de exprimir a sua vontade de forma livre e consciente”177, ou seja, o infante ainda não tem consciência de sua condição de vida, de suas escolhas e das consequências delas178.




    Destarte, a criança, ainda durante a infância, não tem autonomia para tomada de decisões. Contudo, essa autonomia é progressiva179, conquistada e desenvolvida pela criança ao longo do tempo, de forma a elaborar sua própria personalidade. Assim, com o passar da idade e consequente amadurecimento, a esfera de controle dos pais e do próprio Estado diminui, enquanto o infante desenvolve sua autonomia180, de forma a fazer suas próprias escolhas e ter suas próprias vontades, desprendidas das vontades dos pais: inclusive com aquele produto que anseia por adquirir.




    Todavia, independentemente da incapacidade absoluta, as crianças são consideradas consumidoras, uma vez que, conforme já mencionado, a norma consumerista não exige capacidade das partes para que seja considerado consumidor. À vista disso, trazendo uma interpretação sistemática entre o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil, Roberta Densa aponta três hipóteses em que a criança é considerada consumidora: quando seus pais a representarem ou assistirem; quando forem vítimas de acidente de consumo ou quando estiverem expostas às práticas comerciais; quando, elas mesmas, adquirirem o produto ou serviço diretamente do fornecedor181.




    Assim dizendo, em se tratando de publicidade, quando estiver exposta às práticas comerciais abusivas, a criança é consumidora por equiparação, nos moldes dos artigos 2, 17 e 29 do Código de Defesa do Consumidor. Da mesma forma, também é consumidora por equiparação quando a própria criança adquire produtos ou serviços no mercado de consumo, sem a assistência ou representação dos pais, por força do artigo 2º da lei consumerista. Por fim, é consumidora, juntamente com os pais, quando adquirirem produtos e serviços no mercado de consumo, sob assistência ou representação182183184.




    Uma vez desenvolvida a questão da capacidade civil da criança e seu enquadramento como consumidora, o presente estudo passará à análise acerca do desenvolvimento infantil e a capacitação da criança em identificar e compreender o conteúdo publicitário. A psicologia e as ciências comportamentais argumentam que o ser humano está em constante desenvolvimento: a pessoa, do nascimento até a fase da adolescência, está em especial etapa de estruturação cognitiva185. Jean Piaget, psicólogo e estudioso do desenvolvimento humano, defendia que o desenvolvimento cognitivo e social transcorre em etapas sucessivas, dependentes e necessárias, tendentes a um equilíbrio cognitivo, lógico e social186.




    A primeira etapa do desenvolvimento humano seria o sensório-motor, na qual o bebê possui entre zero e dois anos de idade e está aprendendo sobre si mesmo e sobre o mundo exterior por meio de interações sensoriais e motoras. Nesse primeiro período, a criança constrói o conhecimento a partir do contato com o próprio corpo e os objetos, progredindo o seu desenvolvimento pela relação complementar entre exterior e interior187. Durante essa fase inicial, há o desenvolvimento cognitivo sem que a criança tenha desenvolvido a linguagem, que será aperfeiçoada na sequência188.




    A segunda fase é a fase pré-operatória, período entre dois aos sete anos de idade. Nele, a criança inicia a passagem da ação ao pensamento, surgindo a capacidade de pensar e de lembrar, utilizando-se da linguagem, conforme sua percepção infantil189. No entanto, ainda não é capaz de pensar simultaneamente o estado inicial e o estado final de alguma transformação situada sobre os objetos. Outrossim, o infante não consegue se colocar no ponto de vista de outra pessoa, deixando de estabelecer uma relação de reciprocidade190.




    Em relação à influência da publicidade nessa etapa, “as empresas se aproveitam destas características para incentivas as crianças a pedirem produtos para seus pais”191, uma vez que o infante não compreende, ainda, consequências e efeitos em relação àquele pedido, como preços e valores. Da mesma forma, em razão da incapacidade de se colocarem no lugar do outro, as crianças ainda não compreendem que aquele anúncio publicitário possui o objetivo de venda e lucro, apenas enxergam aquilo que divulgam: um brinquedo animado ou uma brincadeira192.




    A terceira fase do desenvolvimento é a fase das operações concretas, na qual a criança possui entre sete e onze anos de idade. Nesse período, o infante passa a ter capacidade cognitiva suficiente para realizar “operações que envolvam objetos e transformações reais no que se refere ao aspecto lógico”193. Isto é, a criança estabelece relações e é capaz de coordenar e compreender pontos de vista distintos do próprio, a interiorizar ações e realizar operações mentais, sem dependência da materialização194. O infante, então, “já consegue pensar de forma coerente, logrando raciocinar de um estágio inicial para o estágio final simultaneamente”195.




    Acerca da influência de conteúdo publicitário nesse período, a criança está em busca de ser aceita e fazer parte de um grupo, uma vez que passa a ser capaz de estabelecer relações e perceber visões distintas. Assim, as empresas se aproveitam desse momento para criarem necessidades de compras no infante, de forma a induzi-lo a adquirir determinado produto para que possam participar de brincadeiras ou se enturmar com demais crianças196.




    Por fim, o último estágio é o das operações formais, período de doze anos em diante. Nele, o adolescente já consegue realizar operações através das hipóteses e não somente por objetos, é capaz de criar teorias, entender a lógica abstrata e ponderar sobre acontecimentos futuros197. Dessa forma, “o indivíduo alcança o padrão intelectual que persistirá durante a idade adulta”198, passando a ter discernimento necessário para compreender sarcasmo, ironias, sutilezas, e, inclusive, o caráter publicitário das mensagens199.




    Nesse ínterim, percebe-se que o indivíduo, a partir de seu desenvolvimento cognitivo que se inicia desde o nascimento, não consegue identificar a publicidade completamente, tampouco identificar seu caráter persuasivo, até que se complete doze anos de idade, período em que deixa a infância e começa a adolescência200. A criança, ao ter contato com um anúncio publicitário, julga que aquilo é realmente como é mostrado, e “aquilo que dizem ser sensacional, é realmente sensacional”201. Em outros termos, não compreende por completo que se trata de uma publicidade.




    Outrossim, o infante não possui percepção completa de outros pontos de vista, somente daquilo que enxerga, naquele momento. Logo, é mais motivado por aquilo que o atrai momentaneamente do que por projeções de resultados possíveis, exatamente por não ter, ainda, projeções futuras202. Assim, a criança se concentra apenas na perspectiva de satisfação imediata, em vez daquela satisfação a longo prazo: ou seja, ao visualizar uma publicidade, é controlada por uma vontade momentânea em adquirir o produto divulgado, mesmo que minutos atrás não sabia que existia.




    Em se tratando de publicidade divulgada em ambiente digital, no entanto, a falta de identificação e compreensão da mensagem publicitária torna-se ainda mais grave. Conforme discorrido, a internet e suas plataformas digitais detém de mais aparatos que intensificam o poder de persuasão da publicidade, se comparado aos outros meios de divulgação, como televisão e rádio. Na internet, como mencionado por Bruno Miragem, as escolhas do consumidor não serão totalmente racionais, mas influenciadas por design, discurso e outros elementos de apresentação do produto203.




    Conforme discorrido no tópico anterior, o consumidor adulto possui, no ambiente digital, uma maior vulnerabilidade em decorrência de vários fatores, dentre eles, o maior grau de influência das redes sociais e a potencialização de incentivos sensoriais e emocionais, próprios da publicidade digital204. Nesse sentido, se para um consumidor com desenvolvimento cognitivo completo já se torna difícil resistir à tentação de um anúncio publicitário nesse meio, o desafio é ainda maior se levar em consideração a condição de pessoa em desenvolvimento da criança.




    Ressalte-se que, uma vez que o infante “não construiu ainda todas as ferramentas intelectuais que lhes permitiriam compreender o real, notadamente quando esse é apresentado por meio de representações simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibilidade de induzir ao erro e à ilusão”205. Por conseguinte, as crianças são mais suscetíveis à sedução de adquirir bens de consumo apresentados pela publicidade, quando comparado aos adultos e adolescentes206.




    Essa suscetibilidade, entretanto, se amplia quando a mensagem publicitária se dá por meio de redes sociais, jogos eletrônicos e vídeos infantis, canais que atraem a atenção do público infantil207. Assim, frequentemente, a criança não percebe que está diante de uma publicidade, distinguindo e acreditando somente que é uma brincadeira, um entretenimento, uma recreação no meio digital. Salienta-se, ainda, que a internet contempla diversas estratégias publicitárias que dificultam ainda mais a percepção de que se trata de uma publicidade, como vídeos de unboxing e outros conteúdos de influenciadores digitais, os quais serão desenvolvidos no capítulo seguinte.




    Ante o exposto, o presente capítulo pretendeu desenvolver sobre a publicidade digital na Sociedade da Informação e a vulnerabilidade do consumidor diante dos avanços tecnológicos. Examinou, sobretudo, a hipervulnerabilidade da criança consumidora inserida nessa sociedade atual, ressaltando o desenvolvimento cognitivo e sua incapacidade de compreensão da publicidade e seu caráter persuasivo, especialmente aquela veiculada em ambiente digital. Nesse aspecto, uma vez que o atual capítulo desenvolveu sobre conceitos iniciais, como criança e publicidade, o capítulo seguinte passará ao estudo do objetivo da pesquisa: o influenciador mirim na publicidade infantil e o público que o acompanha.
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